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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
PARECER DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E INFRAESTRUTURA URBANA E RURAL
Processo: nº 035/2022



           Data: 17 de março de 2022.
Matéria: Projeto de Lei 028/2022


                 Autor: Poder Executivo


Relator: João Roque Boll

                             Conclusão do Voto: Favorável
 Ementa: Autoriza a inclusão de elementos de despesas e alterações na Lei 5.691/2021(LOA), exercício 2022.

A Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura Urbana e Rural, por seus membros emite parecer ao projeto supracitado, conforme segue:

Relatório:
O Projeto de Lei nº 028/2022, de origem no Executivo Municipal, foi lido na sessão ordinária do dia 21/03/2022. 
O crédito em questão se faz necessário para a abertura de crédito especial para contabilização de despesas com o Termo de  Convênio FPE nº 690/2022  (Projeto Melhores Amigos).
Solicitou-se orientação técnica, que argumentou no sentido de que a redação da ementa seja alterada para: “AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR DE R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), no orçamento vigente. ”, estando assim de acordo com o que dispõe o art. 5º, da LC nº 95, de 1998 . 

 Sugere-se também que no art. 2º do Projeto de Lei seja alterada a redação para: “...abertas no artigo 1º, o excesso de arrecadação, proveniente do Governo...”, estando assim de acordo com o art. 43, § 1º, inciso II, da Lei nº 4.320, de 1964. 

Haverá  apresentação de emendas por parte dos vereadores, conforme orientado.
Análise:
Considero o Projeto de Lei apto para ir à votação, sendo que esta comissão encaminhará a emenda modificativa pertinente. 
Conclusão do Voto:

Diante dos fundamentos expostos, este Relator disponibiliza o presente Voto favorável à proposição do PL 028/2022, sendo que encaminhará a emenda modificativa pertinente. 
Sala das Comissões, em 24 de março de 2022. 
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